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Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº13.519/03 e o 
disposto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar, 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Andréia Vieira Pereira Braga, R.F. 633.910.7/1
- Mônica Lopes Maciel Raymundo, R.F. 720.121.4/4
- Inaiara Vechiatto Silva Kojima, R.F. 723.907.6/2
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. nº 2015-0.208.219-1, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias;

III- Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 102, DE 14 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor da Diretoria Regional de Educação São Mateus, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 
201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o dis-
posto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar, 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Maria Angela Alves da Silva Santos, R.F. 590.724.1/2
- Bernadete Magda Granado Ferreira, R.F. 628.778.6/2
- Simone Rosa Xisto, R.F. 654.930.6/4
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. nº 2015-0.212.416-1, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias;

III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 103, DE 14 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor da Diretoria Regional de Educação São Mateus, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 
201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o dis-
posto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar, 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Wana Regina Soares, R.F. 693.439.1/1
- Flávia Teixeira de Gois Moschin, R.F. 692.730.1/1
- Walkiria Pereira Madureira, R.F. 539.759.6/2
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. nº 2015-0.212.438-2, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias;

III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 PORTARIA Nº 52/SEME /2015
CELSO DO CARMO JATENE, Secretário Municipal de 

Esportes, Lazer e Recreação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, considerando o que dispõe o Edital de 
Chamamento Público nº. 19/SEME-GAB/2015,

RESOLVE:
I – Designar para compor a Comissão de Chamamento 

Público - CCP, especificamente para atuar no processo de que 
trata o Chamamento Público nº. 19/SEME-GAB/2015 – Propos-
tas de Eventos Esportivos Pontuais, composta pelos seguintes 
servidores:

Rita de Cássia Emery Sachse Saldanha – RF. 570.469-3
Giselly Vieira dos Santos – RF. 710.313-1
Carlos Roque Abrahão da Silva – RF. 813.776-5
Luiz Aureliano Tomé – RF. 457.684-5
Carla Ester Panelli – RF. 661.886-3
Monica Rodrigues da Silva – RF. 649.005-1
II – Serão atribuições da Comissão ora designada:
a) Encerrado o prazo de entrega de propostas prevista no 

Edital de Chamamento Publico nº 19/SEME-GAB/2015, reunir-se 
para avaliar os documentos que compõem as mesmas;

b) Verificar o conteúdo do Envelope 1 de que trata o Cha-
mamento Público nº. 19/SEME-GAB/2015; analisando vigência, 
validade, conformidade de todas as propostas entregues dentro 
do prazo estabelecido;

c) Emitir relatório de habilitação (formulário Anexo II do 
Edital) do qual conste se estão atendidas as exigências do 
Chamamento Público nº. 19/SEME-GAB/2015 e, em caso afir-
mativo, fazer juntar certidão de regularidade da entidade junto 
ao CADIN Municipal, mediante consulta na data de abertura do 
envelope, providenciando visto e data em todos os documentos, 
inclusive o envelope 2 fechado, com remessa para a CGPO – 
Coordenadoria de Gestão de Parcerias e Organizações Sociais 
para análise técnica.

d) Emitir relatório elencando se, e quando for o caso, even-
tuais falhas, faltas e/ou irregularidades no hall de documentos 
apresentados, concluindo pela inabilitação para devolução com 
visto e data ao proponente, inclusive do envelope 2 fechado.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA INTERSECRETARIAL N° 
001/2015-SEME-SMSU

CELSO JATENE, Secretário Municipal de Esportes, Lazer e 
Recreação e ÍTALO MIRANDA JUNIOR, Secretário Municipal 
de Segurança Urbana e GILSON PEREIRA DE MENEZES, Co-
mandante Geral da Guarda Civil Metropolitana, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando a necessidade de aprimorar a vigilância nos 
Centros Esportivos e a segurança dos munícipes usuários,

Considerando o artigo 144, § 8º da Constituição Federal e o 
artigo 88 da Lei Orgânica do Município,

Considerando, por fim, a necessidade da Guarda Civil por 
espaços físicos adequados para instalar postos e inspetorias, 
sem onerar o respectivo orçamento, e que vários Centros Espor-
tivos podem atender essa demanda,

RESOLVEM:
I – A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 

cederá espaços sob sua administração e manutenção, nos 
Centros Esportivos indicados no quadro abaixo, para postos ou 
Inspetorias da Guarda Civil Metropolitana.
Centro Esportivo e Inspetoria Endereço
CEE Riyuso Ogawa com a Inspetoria Regional do Jabaquara Rua Lussanvira, 178
CEE Salim Farah Maluf com a Inspetoria Regional Mooca Rua Taquari, 635
CE Tietê com a Inspetoria Regional do Bom Retiro Avenida Santos Dumont, 767

caso de inadimplência, a cassação da presente autorização, de 
conformidade com o disposto na legislação em vigor.

Art. 4º - A prorrogação mencionada no artigo 1º desta 
Portaria terá validade por mais dois anos, a partir da vigência 
desta.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 PORTARIA Nº 01, DE 14 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor de Escola da EMEI Conjunto Habitacional Goiti, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 
201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o dis-
posto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar, 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Raquel Carla Nodari, R.F. 735.858.0/3
- Tânia Karin Kilmar das Neves Raimundo, R.F. 770.224.8/2
- Lucimara Gonçalves Cheron, R.F. 745.650.6/2
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. nº 2015-0.207.689-2, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias;

III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados e 
informações, bem como, examinar registros e quaisquer docu-
mentos que se fizerem necessários;

IV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 PORTARIA Nº 40, DE 17 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

conferidas pela Portaria SME nº 690, de 20/01/11 e do que 
consta no PA nº. 2015 – 0.170.602 - 7, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 12.101/09 e Decreto nº 

8.242/14;
RESOLVE:
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUZ DE UM NOVO 

DIA, CNPJ Nº. 00.000.066/0001 -81, situada na Rua Antonio de 
Rodovalho, nº 12 – São Miguel, São Paulo, fica credenciada, nos 
termos da Portaria SME nº 690, de 20/01/11, com a Secretaria 
Municipal de Educação de São Paulo por meio da Diretoria 
Regional de Educação de São Miguel.

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria 
comprova que a Entidade detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento 
efetuado, a Diretoria Regional de Educação São Miguel emitirá 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a 
entidade para a celebração de convênio com a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na conformidade das normas específicas 
em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a entidade conveniada com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 41, DE 17 DE AGOSTO DE 2015 
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

conferidas pela Portaria SME nº 690, de 20/01/11 e do que 
consta no PA nº 2015-0.194.869 - 1, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 12.101/09 e Decreto nº 

8.242/14;
RESOLVE:
Art. 1º - A UNIÃO DE PROJETOS ASSISTENCIAIS À CO-

MUNIDADE, CNPJ Nº. 59.479.816/0001 - 92, situada na Rua 
Dos Cálamos, nº 412 – São Miguel, São Paulo, tem seu cre-
denciamento renovado, nos termos da Portaria SME nº 690, 
de 20/01/11, com a Secretaria Municipal de Educação de São 
Paulo por meio da Diretoria Regional de Educação de São 
Miguel, concedido pela Portaria nº 25, de 12/08/2011, DOC de 
18/08/2011.

Art. 2º - O recredenciamento de que trata esta Portaria 
comprova que a Entidade detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento 
efetuado, a Diretoria Regional de Educação São Miguel emitirá 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que reabilitará a 
entidade para a celebração de convênio com a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na conformidade das normas específicas 
em vigor.

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá vali-
dade de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional po-
derá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a entidade conveniada com esta Pasta for denunciada 

por inadimplência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação retroagindo seus efeitos 18/08/14, revogadas as 
disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 PORTARIA Nº 13, DE 12 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor de Escola da EMEF Professor Felício Pagliuso, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar, 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Claudice Ramos Trindade, R.F. 694.574.1/1
- Tatianna de Lacerda Almeida, R.F. 795.590.1/1
- Edna da Silva, R.F. 803.198.3/1
II - A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no P.A. nº 2015-0.208.216-7, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias;

III - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários;

IV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 01, DE 12 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor de Escola da EMEI Professor Carlos Humberto 

Volpon, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 PORTARIA Nº 120, DE 14 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria SME 2.453/15, com funda-
mento na Deliberação CME 04/09, na conformidade do artigo 
36 da Deliberação CME 07/14, e do que consta do Protocolado 
nº 16.68.008*15, expede a presente Portaria:

Art. 1º- Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do artigo 10 da Deliberação CME 04/09, com fundamento 
no disposto no artigo 36 da Deliberação CME 07/14, o fun-
cionamento da Aviva Desenvolvimento Infantil, localizada na 
Avenida Açocê, nº 407, Indianópolis, mantida por Escola de 
Desenvolvimento Infantil Ltda.-ME, CNPJ 18.532.802/0001-08, 
com a finalidade de atender crianças de 04 (quatro) meses a 05 
(cinco) anos de idade.

Art. 2º- Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 3º- A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em decorrência desta Portaria e proporá, em 
caso de inadimplência, a cassação da presente autorização, de 
conformidade com o disposto na legislação em vigor.

Art. 4º- A autorização mencionada no artigo 1º terá vali-
dade de 2 (dois) anos, a partir da vigência desta Portaria , nos 
termos do § 3º do artigo 7º da Deliberação CME 07/14.

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 121, DE 14 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SME 2.453/15, com 
fundamento na Deliberação CME 03/97 e Indicação CME 04/97, 
e do que consta do Protocolado nº 16.68.008*15, expede a 
presente Portaria:

Art. 1º- Fica aprovado o Regimento Escolar da Aviva De-
senvolvimento Infantil, sediada na Avenida Açocê, nº 407, 
Indianópolis, mantida por Escola de Desenvolvimento Infantil 
Ltda.-ME, CNPJ 18.532.802/0001-08, autorizado pela Portaria 
nº 120, de 14/08/15.

Art. 2º- A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
instituição, verificará o fiel cumprimento das normas contidas 
no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 PORTARIA Nº 88, DE 12 DE AGOSTO DE 2015
O Diretor Regional de Educação PENHA, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 2.453/15, 
com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, e do que consta 
do Protocolado nº 16.74. 026*11, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica prorrogada a autorização de funcionamento 
concedida em caráter provisório, nos termos § 3º, do artigo 7º, 
da Deliberação CME nº 07/14, pela Portaria DRE PE nº 119/11, 
DOC de 20/08/11, alterada pela Portaria DRE PE nº 64/13, DOC 
de 24/08/13, da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GUAIAUNA 
BABY, localizada na Rua Julio Colaço, nº 310 – Penha, São 
Paulo/ SP, mantida por EDUCANDÁRIO GUAIAUNA BABY S/S 
LTDA, CNPJ: 13.851.025/0001-40, com a finalidade de atender 
crianças de zero a 03 (três) anos de idade.

Art. 2º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 3º - A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas em decorrência desta Portaria e proporá, em 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 5.345, DE 17 DE AGOSTO 
DE 2015.

DA FORMAÇÃO/HABILITAÇÃO EXIGIDA
PROFISSIONAL FORMAÇÃO EXIGIDA
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA Curso Superior Com-
pleto com Licenciatura Plena em Letras (habitação em Língua 
Portuguesa)
PROFESSOR DE MATEMÁTICA Curso Superior Com-
pleto com Licenciatura Plena em Matemática
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA Curso Superior Com-
pleto com Licenciatura Plena Letras (habilitação em Inglês)
PROFESSOR DE CIÊNCIAS NATURAIS Curso Superior Com-
pleto com Licenciatura Plena em Ciências ou Biologia ou Quími-
ca ou Física
PROFESSOR DE CIÊNCIAS HUMANAS Curso Superior Com-
pleto com Licenciatura Plena em História ou Geografia ou 
Ciências Sociais ou Filosofia
EDUCADOR DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ Curso Superior Com-
pleto com Licenciatura Plena em uma das áreas do Ensino 
Fundamental
EDUCADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – TELEMÁTICA 
Curso Superior Completo com (Bacharelado ou Tecnológico) ou 
Curso Técnico em Análise de Sistemas ou Ciências da Compu-
tação ou Redes de Computadores ou Tecnologia da Informação 
ou áreas afins
EDUCADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – ADMINISTRA-
ÇÃO Curso Superior Completo com (Bacharelado ou 
Tecnológico) ou Curso Técnico em Administração ou Gestão ou 
Economia ou Contabilidade ou áreas afins
EDUCADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ARTE E CULTU-
RA II Curso Superior Completo (Bacharelado ou Tec-
nológico) ou Curso Técnico em Fotografia ou Rádio e TV ou 
Cinema e Vídeo ou Tecnologia em Produção Audiovisual ou 
áreas afins
EDUCADOR DA SALA DE ACOLHIMENTO DOS FILHOS DOS ES-
TUDANTES Curso em nível médio na Modalidade Normal (art. 
62 da LDB) ou Curso Superior completo com Licenciatura em 
Pedagogia
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS Certificação no Exame 
Nacional para Certificação de Proficiência no uso e no ensino 
de Libras e para Certificação de Proficiência na tradução e 
interpretação de Libras/Português/Libras – Prolibras ou com 
Licenciatura em Letras/Libras
EDUCADOR PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZA-
DO Curso Superior Completo com Licenciatura em 
Pedagogia com habilitação para docência com formação conti-
nuada em Educação Especial

 PORTARIA Nº 5.346 DE 17 DE AGOSTO DE 
2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituído o Comitê Gestor do Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM, na modalidade 
PROJOVEM Urbano, instituído pelo Decreto nº 55.735/14, com-
posto dos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro 
designado:

I - Secretaria Municipal de Educação - SME :
Titular: Lisandra Cortes Pingo
Suplente: Lívia Maria Antongiovanni
II - Conselho Municipal de Educação - CME:
Titular: Sueli Aparecida de Paula Mondini
Suplente: Bahij Amin Aur
III - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

- SMDHC :
Titular: Jordana Dias Pereira
Suplente: Caio Valiengo
IV - Secretaria Municipal de Saúde - SMS :
Titular: Luzia Coelho e Silva Machado
Suplente: Maria Auxiliadora Camargo Cusinato
V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e 

Empreendedorismo - SMDTE:
Titular: Ademar Sartori Junior
Suplente: Fábio de Godoy
VI - Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres - 

SMPM :
Titular: Adriana Aparecida de Souza
Suplente: Brenda Rolemberg de Lima
VII – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

- SMADS:
Titular: Mariangela Santanna da Silva
Suplente: Rosane da Silva Berthauld
VIII – Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial – SMPIR:
Titular: Anair Aparecida Novaes
Suplente: Magali Silveira de Moraes
IX – Secretaria Municipal de Cultura- SMC:
Titular: Ricardo Ponzio Scardoelli
Suplente: Ingrid Soares Santos
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

DESPACHOS: LISTA 2015-2-147
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA
ENDERECO: RUA AZEM ABDALLA AZEM, 564/574
PROCESSOS DA UNIDADE SME/DRE-BT/DIPLA/CT
2014-0.243.404-5 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO SETEMBRO/2014 09/02/2015
2014-0.280.069-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO OUTUBRO/2014 22/04/2015
2014-0.301.358-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2018
2014-0.301.365-5 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2018
2014-0.301.377-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2018
2014-0.301.410-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2015
2014-0.301.417-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2015
2014-0.301.435-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2018
2014-0.301.438-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2018
2014-0.301.454-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
ADIANTAMENTO NOVEMBRO/2014 09/02/2015
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